
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

TOMADA DE PREOS N2  10/2018 - JULGAMENT0/HABILITA00 

A Comissão Municipal de Licitaçöes após verificacão da autenticidade de toda a docurnentacão apresentada pelos 

participantes da Tomada de Preços n2 10/2018, bern corno após análise detalhada da mesma, proferiu a seguinte 

decisâo: 

a) Ficam inabilitadas as empresas: ND CONSTRUçOES E SERVIOS LTDA, pelo desatendimento ao subitem 6.5.1.3.2 do 

Edital, por ter apresentado apenas o Recibo de entrega da escrituracão contábil gerado pelo Sistema Püblico de 

Escrituração Digital (SPED) e o balanco patrimonial/dernonstracöes contábeis não é aquele gerado por este Sistema, 

visto que quando a documentacão é gerada pelo sisterna, conterá a informacão no rodapé da página de que os 

referidos documentos fazem parte integrante da escrituracão e o nmero que comprova o recibo de entrega, nos 

termos do Decreto n2 8683/2016, bern corno que o relatório foi gerado pelo SPED e; G. J. CONSTRUçOES E COMERCIO 

LTDA, pelo desatendimento ao subitem 6.5.1.4.2.1 do Edital, por ter apresentado Atestados de Capacidade Técnica 

que não comprovam a execucão de pelo menos 243,77 rn 2  de edificacão em alvenaria e estrutura de concreto. 

b) Ficam habilitadas as empresas: KACEL KARAN CURl ENGENHARIA LTDA, HIDROAR CONSTRUçAO E SERVIOS EIRELI 

ME, PLAW coNsTRuçOES E LOCAcAO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, CVT - CONSTRUTORA, INCORPORADORA E 

5ERVIOS GERAIS LTDA EPP, NOVAVEN CONSTRUcOES LTDA, JOSÉ WANDERLEY PASTRELLO ME, ZENITE ENGENHARIA 

DE C0NSTRUcOES LTDA e CONSTRUTORA COSTA MELO LTDA, por estarern corn toda a documentacao em ordern. 

No que se refere a Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal, relativa a Tributos Mobiliarios, apresentada 
pela empresa NOVAVEN CONSTRUçOES LTDA, cujo prazo de validade encontra-se vencido, por tratar-se de empresa 

de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n 2  123, fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias üteis a contar 

da data de homologaçao do certame, prorrogáveis por igual perlodo, a critério do MunicIpio de Pederneiras, para a 

regularizaco do docurnento, em conformidade corn o subitem 6.5.1.2.10 do Edital. 
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